
CÂMARA DE BODOQUENA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Lei n°  195/1992, de 06 de Outubro de 1992
  
 

ORDINÁRIA MUNICIPAL N°195 DE 06 DE OUTUBRO 1992
Dispõe sobre parcelamento de área territorial urbana, denominada"VILA JOÃO
BATISTA DA SILVA" e dá outras providências.

ORDINÁRIA MUNICIPAL N°195 DE 06 DE OUTUBRO 1992
Dispõe sobre parcelamento de área territorial urbana, denominada"VILA JOÃO
BATISTA DA SILVA" e dá outras providências.
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